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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

 

NOTA TÉCNICA Nº 125/2020/DILIC/COPLI/CGL/SAA/SE/MJ

 

PROCESSO Nº 08084.001522/2020-18

INTERESSADO: CGDS

1. INTRODUÇÃO 

1.1. Trata-se da consolidação da análise da proposta e da habilitação da empresa SEAL TELECOM
COMERCIO E SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ n. 58.619.404/0008-14, no âmbito do Pregão
Eletrônico nº 22/2020 cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
implantação de solução de modernização de ambientes, incluindo confecção de projeto
execu�vo, montagem de sistemas de áudio com processamento digital, de videoconferência e mul�-
conferência, de visualização e intera�vidade de imagens, de automação dos equipamentos e cenários, com a
prestação de serviços de instalação, treinamento e operação assis�da, e fornecimento de equipamentos e
materiais.

2. DA NEGOCIAÇÃO

2.1. Após o encerramento da etapa de lances, nos termos do item 8.28.2 do Edital, a licitante foi
convocada, via chat, para negociação. Em que pese as trata�vas, a negociação restou infru�fera. 

2.2. Desse modo, solicitou-se o envio da proposta atualizada ao úl�ma lance o que foi feito
tempes�vamente pela licitante.

3. DA DILIGÊNCIA

3.1. Conforme apontado pela área demandante na NT nº 99/2020/NPAC/COSEG/CGDS/SAA/SE/MJ
(12911125), os preços ofertados para alguns itens apresentaram valores finais inferiores a 30% (trinta por
cento) da média dos preços ofertados para os mesmos, inferindo-se, portanto, a necessidade de promoção
de diligência, nos termos do que determina o  item 9.4 do Edital.

Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços
ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente
pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será
obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

3.2. Nesse sen�do, realizou-se a Diligência nº 1 (12916544), a qual foi respondida
tempes�vamente pela licitante (12922978).

4. DA ANÁLISE DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO TÉCNICA

4.1. Por meio da Nota Técnica nº 99/2020/NPAC/COSEG/CGDS/SAA/SE/MJ (12911125), a área
demandante manifestou-se pela aprovação da proposta comercial e da habilitação
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técnica da licitante empresa SEAL TELECOM COMERCIO E SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ n.
58.619.404/0008-14.

4.2. Posteriormente, após a realização de diligência, a área demandante, por meio da Nota Técnica
nº), atestou a exequibilidade da proposta:

5. DAS DEMAIS EXIGÊNCIAS EDITALÍCIAS

5.1. No que per�ne às demais exigências editalícias, verifica-se que a licitante atende
aos requisitos de habilitação, conforme demonstrado no quadro abaixo:

Item Edital Descrição SEI Situação

10.1

SICAF  
 
 
 

12889963
 
 
 

 
ATENDIDO

 
 
 
 

CEIS

CNIA

Lista inidôneos TCU

10.8 Habilitação jurídica 12887633
10.9 Regularidade fiscal e trabalhista 12889963

10.9.9 Cer�dão nega�va de falência 12887633
10.9.10 Balanço Patrimonial 12889963
10.9.11 Comprovação da boa situação financeira da empresa 12909994
10.10.2 Atestado de vistoria 12887633

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS

6.1. Da análise empreendida, esta Pregoeira manifesta-se pela aceitação da proposta e habilitação
da licitante SEAL TELECOM COMERCIO E SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ n.
58.619.404/0008-14.

Documento assinado eletronicamente por LIDIANNY ALMEIDA DE CARVALHO, Pregoeiro(a), em
20/10/2020, às 17:00, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�p://sei.auten�ca.mj.gov.br informando o
código verificador 12910244 e o código CRC 20645A8F  
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site h�p://www.jus�ca.gov.br/acesso-a-
sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Jus�ça e Segurança
Pública.
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